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Denomina o Distrito Industrial do município
de Agrestina e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGRESTINA, ESTADO DE
PER\-\\IB[-CO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo ai1. 53 da I-ei

' :gânrca it'{unicipal, FAZ SABER que o Poder Legislativo Aproi.,ou e Eu SA}l-CroNo
l seguinte Lei.

Àrt. 1O. FiCA dENominado de DISTRITO INDUSTRIAL GER§ON DA SILVA
FERREIRA (CONMCIDO POPULARMENTE POR GER§ON DE
TEREZINHA)' o Disrito Industrial do município de Agrestina, Estado de Pernambuco.
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Art. 2' - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Agrestina, Estado de
Pernambuco" autorizado a mandar confeccionar e colocar placa alusiva à denorninação a
que se refere o art. Io desta Lei e consequentemente autilizar os recursos financeiros
r.rrçarrentários ao cumprimento desta Lei.

-{.rt. 3o - Deverá o Municípia fazer acostar na referida placa
rome do autor do referido projeto, em curnprirnento ao que detennina
, j68:021

de identificação o

a Lei Municipal n"

{rf. 5" * Revogam-se as disposições ern contrário.

Palácio Municipal Prefeito §inval Ribeirc de Melo.
Gabinete do Prefeito, ern 09 de.junho de 2023.

Prefeito

Esta Lei fci oiiginada do Projeto de Lei
n" 011/2023 de i0 de rnaio de 2023

Autoria do Vereador João Antônio
t,eite.
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hn Cçifb Xcnrd fúú*rro, Iüã
C.í*ro, furcCin - PE 55"rr0i0ú

CIPJ : lO. OOl,«r.rOooI-E
€U 3Ífadlo3 í gotirstrprcftto@irn.pc"govàr
. gdrirrtt-ognslirn@ro*mr*l.com

.{.rt. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA BE

*§TE§TIHâ*bratu
LEI r\o 1.558 DE 09 J TNHO DE 2023.

P TBLICACÃO

o PREFEITO DO MtiN{cÍPIO DE ÀGRESTINA, Estado de Pernambuco, no

*:., je suas atribuições legais, conferidas pelo art. 53. inciso IV. da Lei Orgânica

I.i.r1r.1piii. FÂZ SABER que n Poder Legislativo Àpror,'ou e Eu Sanciono e Prúlico ntl

r-) ,-.iJro de pubiicação desta Pretbitura. a Lei Municipal n'. I 558 de 09 de junho de 2023,

..Dertorrrirtrr o Distríto lttdustri«l do nrunicipio de Ágrestinu e rltí oatrus providênckts".

-\ Palácio Municipal Prefeito Sinval R.ibeiro de NIelo.

Gabinete do Prefeito, em 09 de junho de 2023
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(81) 37ll-tl03 / gotÉnctepreíelto@qredir-pe.gov-br
gcbirsta-ogrestino@hotrrxÉl -cora

Gúínete do PreÍeitc
fuo Copitôo l*cnucí MduliP,lfíIl
CGntro. ASrGltino - Pt 5âl95.ooo

CNPJ : tO.O9 1..9./OOOt-lO



iTt-r§ls, l: i

§Ât llt ÉTE

§$ T§ÊFEÍTS

frIe
.Agrestina, 19 de jutho d* 2023'

Gfieis ÇF m'" 2&8120i23"

,'lâmârâ de
Exmo. Seúor
SATJLO ALVE§ BATISTÀ
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores'

Casa Legislativa Vereador Antônio Gomes de Lira

Agrestina - PE

Ref. Lei MuniciPal.
Assunto : Encaminha Leis Municipais'

Senhar Pr*sidente,
Nobres Vereador*s,

o Prefeito do Munioípio d* Àgrestiraa, Estado de Fernan'lbut0, Ít* uso das suas

atribuições legais ry:e the são eonfer-idas peio art' 53" da Lei Ürgànica Municipatr' faz

saber que saneioncr.r a §,*ís §§umia§peis x*"" x547t2*23; 155S1ã&?3; §S§ãi2sã3;

155312023; 155412&23; 15§513833; [55612§?3E 1§57t2&23; ffiffifw§; l5§91?s23; e

Considerando que as citaáas Leis foram sanciona&s no pÍazo legal' encarninho

para ciência e arquivamento no emeffário do Poder Legislarivo'

sendo o que apre§eÍrta para o momento, na opoúrnidade, aproveito para reiterar

votos de alta estima e consideração'

Atenciosamente
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